
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PONTO ELETRÔNICO

Pelo presente Instrumento Particular, doravante denominado “Instrumento”, as Partes:

CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DOIS REGIAO, pessoa jurídica de direito privado,
inscrito no CNPJ/MF sob o número 62.144.084/0001-94, com sede à R LIBERO BADARO
425 14 ANDAR – 01009-905 – Centro – Sao Paulo – SP (“CONTRATANTE”)

e

CONTROLID INDUSTRIA, COMERCIO DE HARDWARE E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o número
08.238.299/0001-29, IE 149.392.863.111 com sede à R. Hungria, 888; 8° andar, Cj. 81 e 82
– 01455-000 – Jardim Europa - São Paulo - SP (“CONTRATADA”).

RESOLVEM firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços de Suporte Técnico em
Informática (“Contrato”), que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições que as Partes
mutuamente outorgam e aceitam, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente Contrato é a Prestação de Serviços de Suporte Técnico em Informática
da CONTRATADA à CONTRATANTE com o intuito de propiciar o suporte ao tratamento
e/ou monitoramento de ponto, orientar quanto a procedimentos técnicos básicos para
garantir a perfeita utilização da solução e reduzir o risco de paradas não programadas
(“Serviços”). A prestação dos Serviços ora contratada possuirá as características
assinaladas abaixo:

Descrição do Plano Quantidad
e

Valor mensal unitário

Plano Lite de acordo com anexo  à proposta de
N°104923/20230302113401  – Aplicativo de ponto
Web/Mobile (REP-P) - Com suporte técnico por
telefone e/ou remoto ilimitado. Até 50
funcionários.

1 R$ 283,00

Total Mensal R$ 283,00

1.1. Os valores descritos na tabela acima serão mantidos por 12 meses, para
qualquer quantidade a ser contratada. O Serviço prestado, pela
CONTRATADA, é mensal de acordo com as seguintes características:

A) Suporte remoto ilimitado – Realizado por telefone, e-mail ou outro meio de
comunicação, durante o horário comercial, das 8:30 às 17:30, de segunda a
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sexta feira, exceto feriados, com o objetivo de garantir à CONTRATANTE a boa
utilização das plataformas da CONTRATADA;

B) Capacitação para a utilização da Plataforma – A CONTRATANTE também
pode participar sem custo adicional de eventos realizados na sede da
CONTRATADA, com o objetivo de demonstrar a melhor utilização das
plataformas da CONTRATADA;

C) Evolução tecnológica – Direito à atualização das plataformas da
CONTRATADA, envolvendo incorporações de funcionalidades ou melhorias, sem
nenhum custo adicional;

D) Concessão de acesso - Acesso à plataforma web da CONTRATADA, incluindo
armazenamento de dados e relatórios de ponto eletrônico conforme dados
extraídos do registrador eletrônico de ponto.

1.2. É certo entre as Partes que o prazo do Contrato é de 12 (doze) meses a
partir de sua assinatura, este contrato não poderá ser renovado
automaticamente, podendo este, ser renovado anualmente até o limite de 60
(sessenta) meses, mediante a aditivo contratual a ser celebrado entre as
partes com 30 (trinta) dias de antecedência de seu término. Os valores do
contrato serão reajustados anualmente pelo IPCA;

1.3. Fica convencionado entre as Partes que os Serviços presenciais serão
prestados pela CONTRATADA, em até 100 (cem) quilômetros dos municípios
de São Paulo, Rio de Janeiro, e Curitiba, dentro do prazo máximo de 3 (três)
dias úteis após a abertura de chamado técnico.
Para as demais regiões do Brasil, o atendimento será realizado pela
CONTRATADA, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a
abertura de chamado técnico.

1.4. É certo entre as Partes que a CONTRATANTE pagará a primeira
mensalidade trinta dias após a data do início efetivo da prestação dos
serviços. Demais vencimentos ocorrerão no mesmo dia do mês dos meses
subsequentes, durante toda a vigência do Contrato. Caso referido dia seja
final de semana ou feriado, o pagamento deverá ocorrer no primeiro dia útil
imediatamente subsequente.

1.5. Caso deixe de efetuar o(s) pagamento(s) na(s) respectiva(s) data(s) de
vencimento, obriga-se expressamente, a CONTRATANTE, que aceita o
presente Instrumento em todas as suas condições, a pagar à CONTRATADA,
uma multa de 2% (dois por cento) sobre o valor devido, acrescido de juros de
mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculado por dia de atraso (pro
rata die), além de arcar com todas as despesas administrativas ou judiciais,
inclusive custas de protestos e honorários advocatícios na esfera judicial.
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1.6. Licenças adicionais de colaboradores na plataforma de tratamento de ponto
RHiD, poderão ser contratadas em pacotes, diretamente no sistema, pelo
administrador da plataforma, ou por quem este delegar permissão.

Caso os Equipamentos apresentem algum tipo de defeito ou falha em seu funcionamento, a
CONTRATANTE deverá proceder de acordo com as instruções constantes do certificado de
garantia dos Equipamentos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

2.1. Afora as demais obrigações que lhe decorrem pela natureza deste Contrato e sua
execução, constituem deveres da CONTRATADA:

2.1.1. Admitir o pessoal necessário ao perfeito desempenho de suas atribuições
contratuais, correndo por sua conta e risco todos os encargos trabalhistas, e
obrigações sociais.

2.1.2. Observar rigorosamente os preceitos legais e normas dos poderes públicos
aplicáveis à execução do objeto deste Contrato; e,

2.2. Fazer-se representar por qualquer preposto por ela indicado, desde que devidamente
qualificado e habilitado para a execução do objeto do Contrato.

2.3. Garantir que o(s) software(s) funcionará(ão) substancialmente conforme descrito em
seus manuais, porém não garante que o(s) software(s) satisfará(ão) todas as necessidades
da CONTRATANTE, e que o uso do(s) software(s) será ininterrupto ou livre de erros. Este
contrato não contempla, modificações, adaptações, customizações ou melhorias no(s)
software(s) exclusivas para a CONTRATANTE.

2.4. Ainda que o(s) software(s) desenvolvido(s) pela CONTRATADA seja(m) de
tecnologia de ponto e atualizados, estes não têm o condão de substituir ou dispensar a
atividade humana especializada, mas sim, de servir como facilitadores para tanto.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

3.1. Sem prejuízo das demais obrigações previstas neste Contrato, a CONTRATANTE
obriga-se a cumprir e fazer cumprir as seguintes obrigações relacionadas a este Contrato:

(a) Arcar pontualmente com o pagamento da Remuneração e quaisquer outros
pagamentos devidos à CONTRATADA;

(b) Permitir o acesso dos profissionais da CONTRATADA necessários para o fiel
cumprimento do disposto neste Contrato;

(c) Efetuar o pagamento dos tributos que sejam de sua competência por força de
lei;

(d) Cumprir as obrigações previstas neste Contrato;
(e) Informar a CONTRATADA a respeito de eventuais falhas verificadas no
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Software;
(f) Definir o enquadramento legal em que fará o controle de ponto, REP-C,

REP-P ou REP-A e configurar as soluções da CONTRATADA de forma a
atender as necessidades específicas da CONTRATANTE, sem
responsabilizar a CONTRATADA por eventuais limitações ou
desconhecimento da CONTRATANTE;

(g) Não ceder ou disponibilizar o uso dos equipamentos e da plataforma por
terceiros;

(h) Reconhecer que o(s) software(s) poderá não satisfazer todas as
necessidades do CONTRATANTE, e que o uso do(s) software(s) poderá não
ser ininterrupto ou livre de erros;

(i) Reconhecer que, ainda que o(s) software(s) desenvolvido(s) pela
CONTRATADA seja(m) de tecnologia de ponto e atualizados, os mesmos não
tem o condão de substituir ou dispensar a atividade humana especializada,
mas sim, de servirem como facilitadores para a mesma;

(j) Não modificar, traduzir, fazer engenharia reversa, descompilar, desmontar,
fazer tentativas de descobrir o código fonte do software, criar trabalhos
derivativos baseados no mesmo ou copiar o software, ressalvado o direito da
CONTRATANTE de fazer cópia de segurança (backup) do arquivo do
software.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO

4.1. Não obstante o prazo acordado na Cláusula 1, acima, o presente Contrato se
rescindirá de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, nas hipóteses elencadas, abaixo:

4.1.1. Falência ou dissolução total de qualquer uma das Partes; Inadimplemento
de qualquer Cláusula deste Contrato por qualquer uma das Partes; e,
Cessão do presente Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem a prévia
anuência da outra Parte.

4.1.2. Caso a outra Parte deixe de cumprir qualquer das obrigações e
responsabilidades aqui previstas e deixe de sanar seu inadimplemento no
prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento de notificação nesse
sentido.

4.2. O Contrato poderá ser rescindido antecipadamente mediante notificação por escrito
da Parte interessada à outra, com antecedência mínima de 30 dias corridos.

4.2.1. Se a notificação ocorrer em até 90 (noventa) dias da assinatura do
Contrato, a CONTRATADA irá reembolsar a CONTRATANTE pelos valores
pagos até aquele momento, em até 15 dias úteis contados da devolução
dos equipamentos para a CONTRATADA, desde que (a) a CONTRATANTE
não tenha adquirido outros serviços ou produtos da CONTRATADA e que
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(b) a CONTRATANTE também tenha devolvido, às expensas da
CONTRATADA, todos os eventuais Equipamentos bonificados. Nos casos
de contratação do Plano lite, onde não há equipamentos bonificados,
apenas Software, não existe devolução.

4.2.2. Se a notificação ocorrer após os 90 (noventa) dias iniciais do Contrato,
eventuais equipamentos adquiridos pela CONTRATANTE, permanecerão
na posse desta, que será responsável pelo pagamento de 100% (cem por
cento) das parcelas que seriam devidas até o 6º (sexto) mês de vigência do
Contrato, mais 50% (cinquenta por cento) das demais parcelas que seriam
devidas do 6º (sexto) mês até o 12º (décimo segundo) mês de vigência do
Contrato. Após o 12º (décimo segundo) mês a rescisão poderá ser feita
sem ônus para qualquer parte.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1. O não exercício, pelas Partes, de quaisquer dos direitos ou prerrogativas previstas
no Contrato ou mesmo na legislação aplicável, será tido, portanto, como ato de mera
liberalidade, não constituindo alteração ou novação das obrigações contratualmente
estabelecidas, cujo cumprimento poderá ser exigido a qualquer tempo, independentemente
de comunicação prévia à outra Parte.

5.2. Todos os avisos, comunicações e notificações enviados no âmbito deste Contrato
deverão ser feitos por escrito, por meio de carta com aviso de recebimento para os
endereços expostos no preâmbulo deste Instrumento ou por e-mail, também com aviso de
recebimento, para as pessoas envolvidas no Contrato, a menos que outro(s) endereço(s) e
destinatário(s) tenha(m) sido indicado(s), por escrito, com antecedência mínima de 05
(cinco) dias corridos, por qualquer das Partes à outra.

5.3. As alterações deste Contrato somente serão válidas quando celebradas por escrito
e assinadas pelos representantes legais das Partes.

5.4. As Partes firmam este Contrato em caráter irrevogável e irretratável, formalizando
sua expressa ciência e anuência a todos os seus termos, responsabilizando-se assim pelas
obrigações por si assumidas e pelas declarações por si prestadas.

5.5. Este Contrato e seus Anexos representam o acordo integral entre as Partes com
relação ao seu objeto, substituindo e superando, para todos os efeitos, quaisquer outros
documentos, memorandos, ou cartas de intenção de qualquer espécie, assinados
anteriormente a esta data.

5.6. As Partes declaram e reconhecem que, exceto se expressamente previsto neste
Contrato: (i) a renúncia a qualquer desses direitos somente será válida se formalizada por
escrito; e (ii) a nulidade ou invalidade de qualquer das cláusulas deste instrumento não
prejudicará a validade e eficácia das demais cláusulas e do Contrato.

5.7. Todos os tributos e contribuições incidentes sobre quaisquer atos, fatos e/ou
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situações previstas neste Contrato, incluindo aqueles que devem ser objeto de retenção
pela fonte pagadora, deverão ser suportados pelo respectivo contribuinte e/ou responsável
tributário, conforme o caso, na forma da legislação vigente.

5.8. Este Contrato e a relação jurídica dele decorrente não criam entre as Partes relação
de trabalho, de representação comercial ou de qualquer outra natureza, além das
obrigações e dos direitos aqui previstos.

5.9. Poder de representação. Salvo se prévia e expressamente autorizado por escrito,
este Contrato não confere a qualquer das Partes, ou a seus sócios e administradores,
poderes para representar a outra Parte na assunção de obrigações perante terceiros, de
qualquer valor ou natureza.

5.10. Cada Parte declara, sob as penas da lei, que o signatário do presente Contrato é
seu procurador ou representante legal devidamente constituído na forma de seu Estatuto ou
Contrato Social, com poderes para assumir as obrigações ora contraídas.

5.11. O Contrato e o valor mensal indicado no quadro da Cláusula Primeira constitui
dívida líquida, certa e exigível, servindo o presente Instrumento como autêntica e inegável
confissão de dívida, apta a produzir os efeitos previstos no artigo 784, inciso III, do Código
de Processo Civil Brasileiro.

CLÁUSULA SEXTA – LEI APLICÁVEL E ELEIÇÃO DE FORO

6.1. Confirmam as partes, via assinatura eletrônica, nos moldes do art. 10 da MP
2.200/01 em vigor no Brasil, que estão de acordo com o presente Contrato, e, por estarem
plenamente ciente dos termos, reafirmam seu dever de observar e fazer cumprir as
cláusulas aqui estabelecidas, em vista do que podem acessar o Contrato através do
endereço https://secure.d4sign.com.br e gerar versão impressa do mesmo, considerado o
fato de já tê-lo recebido por e-mail.

6.2. Para a solução de todas e quaisquer questões oriundas do presente Contrato, as
Partes elegem o foro da capital de São Paulo e Justiça Federal da Seção Judiciária de São
Paulo com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, ou venha a
ser.
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CONTRATADA
CONTROLID INDUSTRIA, COMERCIO DE

HARDWARE E SERVICOS DE TECNOLOGIA
LTDA

CNPJ: 08.238.299/0001-29

CONTRATANTE
CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DOIS

REGIAO
CNPJ: 62.144.084/0001-94

Certificado de Garantia

Este é seu certificado de garantia vitalício. Em caso de qualquer mau funcionamento ou
problemas técnicos no equipamento , entre em contato imediatamente com a Control iD
pelos canais (11) 3059-9900 ou suporte@controlid.com.br para assistência remota,
agendamento de ajustes/configurações ou substituição de peças ou do aparelho.

A garantia será suspensa caso o aparelho tenha sido instalado ou utilizado em desacordo
com as normas estabelecidas no manual, quando o aparelho tiver sido regulado ou
reparado por pessoal não autorizado pela Control iD, em caso de uso em desconformidade
com as orientações da Control ID; em caso de destruição por vandalismo ou caso o cliente
não possua mais contrato de serviços com a Control iD.

CONTROLID INDUSTRIA, COMERCIO DE
HARDWARE E SERVICOS DE TECNOLOGIA

LTDA
CNPJ: 08.238.299/0001-29
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ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Pelo presente Instrumento Particular, as Partes:

CONTROLID INDUSTRIA, COMERCIO DE HARDWARE E SERVICOS DE
TECNOLOGIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o
número 08.238.299/0001-29, IE 149.392.863.111, com sede na Rua Hungria, 888,
9° andar, Cj. 92, CEP 01.455-905, Jardim Europa, São Paulo – SP, por seus
representantes legais abaixo assinados, doravante designada simplesmente
“CONTRATADA”.

CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DOIS REGIAO,inscrita no CNPJ/MF sob
o número 62.144.084/0001-94, com sede na Rua Libero Badaró, 425, 14º Andar,
CEP 01009-905 – Centro – São Paulo/SP ora denominada “CONTRATANTE”.

CONTRATADA e CONTRATANTE quando em conjunto doravante denominadas
“Partes” e isoladamente “Parte”.

CONSIDERANDO QUE:

1. as Partes celebraram os Contratos de Prestação de Serviços, tendo
por objeto a manutenção e suporte técnico dos sistemas e/ou
equipamentos da Control ID, doravante denominado como “Contrato”;

2. as Partes, por mútuo acordo, desejam alterar algumas cláusulas e
condições ao Contrato.

RESOLVEM, as Partes celebrar o presente Aditivo ao Contrato de Prestação, que
se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A CONTRATANTE solicita a CONTRATADA a migração do plano lite de serviços,
para o plano premium, implicando no aumento da mensalidade:
Valor adicionado total do contrato: R$0,00 ficando disponível todos os serviços do
Plano Premium e com a bonificação de um iDFlex - Coletor de marcações para
REP-P com reconhecimento por biometria e Cartão Proximidade - Com suporte
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técnico por telefone e/ou remoto ilimitado. Até 50 funcionários.

Ciente e de acordo com as informações acima, as partes CONTRATADA e
CONTRATANTE confirmam este aditivo.

CLÁUSULA SEGUNDA – RESCISÃO

O presente aditivo tem validade de 12 meses, se a CONTRATANTE tiver interesse
em cancelar a prestação de serviços antes do período de 12 meses, sendo até o 6º
mês ela deverá pagar o valor integral das parcelas restantes. Se o cancelamento for
realizado após o 6º Mês, o valor a ser pago corresponde a 50% (cinquenta por
cento) do valor total restante.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as cláusulas do contrato original não alteradas pelo
presente instrumento. Confirmo, via assinatura eletrônica, nos moldes do art. 10
da MP 2.200/01 em vigor no Brasil, que estou de acordo com o presente aditivo,
e, por estar plenamente ciente dos termos, reafirmo meu dever de observar e
fazer cumprir as cláusulas aqui estabelecidas, em vista do que posso acessar
minha via do aditivo através do endereço https://secure.d4sign.com.br e gerar
versão impressa do mesmo, considerado o fato de já tê-lo recebido por e-mail.
Para a solução de todas e quaisquer questões oriundas do presente aditivo , as
Partes elegem o foro da capital de São Paulo, com expressa renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, ou venha a ser.

São Paulo, 02 de Agosto de 2023.
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